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EDITAL SEI Nº 7075888/2020 - SES.UCC.ASU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 275/2020

 
Objeto: Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de medicamentos para atendimento
de demandas judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville.
 
Recebido em 18 de setembro de 2020 às 15:03 horas.
 
Questionamento (SEI 7184341): 
"(...) em relação ao PE 275/2020 de medicamentos, o mesmo informa que os produtos são parar
atendimento de demandas judiciais e de requerimentos administrativos do município de Joinville.
Nesse caso, todos os produtos são para demandas judiciais? A duvida é sobre quais itens deveremos
aplicar o CAP, sendo que o edital não deixa muito claro sobre quais itens".
 
Resposta: 
Do Parecer Técnico (SEI 7206834) assinado pela servidora assinado pela servidora Mariana Luiza Faria,
Coordenadora da Central de Abastecimento Farmacêutico, colhe-se o seguinte
"(...) informamos que todos os fármacos constantes no Edital SEI n° 7075888 são provenientes de
demandas judiciais, com exceção dos itens a seguir: 2, 3, 50, 65, 71, 73, 74, 77, 78, 81, 97, 99, 101, 106,
108, 109, 111, 121, 127, 135, 136, 139, 147, 151, 152, 161, 164, 167, 169, 173, 190, 192, 193, 195".
 
Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Maria Moreira, Servidor(a)
Público(a), em 22/09/2020, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 7206963 e o código CRC 34D41A13.
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